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- Alexandre de Moraes

se "Democracia e Redes Sociais. O desafio de 
digital", cuja aprovação conferiu ao Ministro 
ndição de Professor Titular da Faculdade de 
SP) - constitui, pela alta relevância do tema 
nto à consciência coletiva dos cidadãos desta 

ridica convoca-nos a uma reflexão profunda 
, mas também sobre a necessidade imperiosa 
er o populismo extremista digital", em ordem 
eia constitucional, a impedir a disseminação 
io e de intolerância e a reafirmar a soberana 

São Paulo, inverno de 2024 

CELSO DE MELLO 

Ministro aposentado e ex-Presidente do 
upremo Tribunal Federal, biênio 1997-1999 
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